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'Art. 2.0 — Esta l e i entrará e'm v i g o r n a data de s u a , 
pub l i cação , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em , con t ra r io . 

Pa lac io do Governo, do E s t a d o de S ã o Pau lo , aos 15 de 
Janeiro de 1936. . . . | 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Sylvio Portugal. . 
Cniittdio de Mouin . C a m p o s , . . . . i 

Publ icado na Sec re ta r i a d a J u s t i ç a . e Negóc ios ao I n 
terior, toes 15 de j ane i ro da 19,36. . , . . . . 

Fabio Egydio de Oliveira..Carvalho ' 
Direc to r Geral. 

L E I N . 2035, D E 15 U E J A N E I R O . D E 193G 
Autoriza o Poder Executivo . a adquirir, por." 

doação , terreno» em Duartlua, Gullia 6 Garça. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 

estado, faço saber aue a A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D E 
. SÃO P A U L O decreta e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t . l . o — P i c a o Poder E x e c u t v o au tor izado a ad 
qu i r i r , por d o a ç ã o dos m u n i c í p i o s de D u a r t i n a , Gallíft e 
Garça , terrenos com a á r e a , l o c a l i z a ç ã o e demais r e q u i s i 
tos n e c e s s á r i o s á cons t rucção de ed i f í c ios destinados a ca
deia pub l i ca em cada uma dessas c idades . 

A r t . 2.o — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r na data de sua 
pub l i c ação , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do Es t ado de S ã 0 P a u l o , aos 15 
do janeiro de 1936. - • 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Sylvio Portugal. 
Arthur Leite de Barros Junior. 

" Pub l i cada h a Secre ta r i a da J u s t i ç a - e N e g ó c i o s do I n -
tfwior, aos 15 de jane i ro de' 1936. 

F a b i o E g y d i o «lc O l i v e i r a C a r v a l h o . 
D i r e c t o r G e r a l . 

L E I N . 3.030, D E 15 D É JANEIRO D E 1930 
Autoriza o Poder Executivo a adquirir, por 

üoaçiío, um terreno cm Sorocaba. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 

Es tado , f aço sa.ber que a A s s e m b l ê a L e g i s l a t i v a de S ã o 
P a u l o decreta e cu promulgo a seguinte l e i : 

A r t . í . o — P i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a ad
q u i r i r , por doação- d a p re fe i tu ra m u n i c i p a l de Sorocaba, 
u m terreno si tuado n a s e l e do munic íp io , para , nelle', ser 
c o n s t r u í d o o ed i f í c io destinado á cade ia pub l i ca 

Pa lac io do Governo do Estado de São Paulo , aos l õ 
de janeiro de 1936. 

— A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Sylvio Portugal 
Arthur Leite de Barros J ú n i o r 

P u b l i c a d a na. Sec re t a r i a da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do m -
terir/ ' , aos 15 de janeiro de 1936. 

/ F á b i o Egydio ,de Oliveira Carvalho. 
D i r e c t o r G e r a l * ' j 

L E I N . 2.«ST, D E 15 D E JANEIRO D E 193fi. 
Autortau o Poder Executivo si adquirir, por 

doação , terrenos das municipalidades de Salto 
Grande e Presidente Wenceslau. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Es tado , f aço saber que á A s s e m b l ê a L e g i s l a t i v a de São 
P a u l o decreta ' e eu promvilgo a seguinte l e i : 

A r t . l . o •>— F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a ad 
q u i r i r , por d o a ç ã o do m u n i c í p i o de Sal to Grande e do de 
Presidente Wenceslau, terrenos com a á r e a , l o c a l i z a ç ã o 6 
demais requis i tos n e c e s s á r i o s á c o n s t r u c ç ã o de edif íc ios ' 
para cadeia publ ica , n u m a e n 'out ra cidade. 

A r t . 2.0 —1 E n t r a r á esta l e i em v igo r na data de s u a i 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r i o . 
'• . P a l a c i o do Governo do Es t ado de São Paulo , aos 15 
de janeiro de 1936.-

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Sylvio'Portugal 
Arthur Leite <lc Barros Junior 

Pub l i cada na Secre tar ia d á J u s t i ç a e N e g ó c i o s do I n - i 
tò r io r , nos 15 de janei ro .de 1936.- j 
, . ' Fabio' Ecydio de Oliveira Carvalho ' 

D i r e c t o r - G e r a l j 

L E I N. 2.038, D E 15 B E JANEIRO D E 1030 
• Autoriza o Poder ' Executivo a adquirir, por 

doação, uai terreno em Cravinhos, districto de 
Vax de Serrinha. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Estado, faço saber que a A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D E 
SÃO P A U L O decreta e eu promulgo á seguinte l e i : 

A r t . l . o - ^ i P i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a adqu i 
r i r , por d o a ç ã o da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Crav inhos , co
marca de R i b e i r ã o Preto, um terreno; no dis t r ic to de paz* 
de Serr inha, para nel le const rui r -se o edif íc io do posto 
ool ic ia i . 

A r t . 2.0 — E s t a l e i - e n t r a r á ' e m v i g o r n a data d e ' s u a 
p u b l i c a ç ã o , revogadas a s d i s p o s i ç õ e s e m con t ra r io . . 

P a l a c i o do Governo do Es t ado de s ã o Pau lo , aos 15 de 
janei ro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . . " 
Sylvio-Portugal j 
Arthur Leite de Barros Jún ior . | 

P u b l i c a d a n a Secre ta r i a da J u s t i ç a e N e g ó c i o s flo I n 
terior, aos 15 de jane i ro de 1936. \ 

Fabio Egydio de Oliveira Carvalho, 
D i r e c t o r Gera l . ' j 

L E I N. 2C39, D E 15 D E JANEIRO D E 193« 
Autoriza o Poder Executivo n adquirir, por 

- doação, terrenos cm Bauru', Pirajuhy, C a f ê -
lahdia e Coroados. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Estado, f aço saber que â A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A 
D E SÃO P A U L O decreta e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t . l . o — P i c a o Pode r E x e c u t i v o au tor izado a a d 
q u i r i r , por d o a ç ã o das munic ipal idades de B a u r u ' , P i r a 
juhy, C a f é l a n d i a e Coroados, terrenos, com a areai loca
l i z a ç ã o e demais cond ições n e c e s s á r i a s á c o n s t r u c ç ã o de 
ed i f íc ios pa ra cadeia pub l i ca em cada u m a dessas cidades. 

A r t . 2 .o — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r na da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em cont ra r io . 

Pa l ac io do Governo do Es tado de S ã o Paulo , aos 15 
de janei ro de 1936. , -

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A • ' . 
Sylvio Portugal. , 
Arthur Leite de Barros Jún ior . 

Publ icada n a Secre ta r ia da J u s t i ç a e N e g ó c i o s (lo I n 
ter ior , aos 15 de jane i ro de 1936. 

Fabio Egydio de Oliveira Carvalho. 
Direc to r Gera l . -»% j 

€f ( 
L E I N . 2.04«, D E 15 D E JANEIRO D E 1930 ' 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir, por 1 

doaçSo . um terreno em Capão Bonito. j 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R Ã ^ G o v e r n a d o r do E s 

tado, f aço saber que a A s s e m b l ê a L e g i s l a t i v a de São P a u - ' 
lo decreta e eu promulgo a seguinte l e i : .] 

A r t . l . o — P i c a o Poder E x e c u t i v o au tor izado a adqu i 
r i r , por d o a ç ã o da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de C a p ã o Bon i to , 
um terreno para, nelle, ser c o n s t r u í d o o ed i f íc io dest inado 
á cadeia p u b l i c a . - * 

A r t . 2.o — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r n a da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r i o . 

- Pa l ac io do Governo do Es t ado de São Paulo , aos i " de 
jane i ro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Sylvio Portugal 

I Arthur Leite de Barros Júnior . 
P u b l i c a d a na Secre tar ia da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do I n -

I terior, aos 15 de j ane i ro de 1936. 
I Fabio Egydlo de Oliveira Carvalho, 
I D i r ec to r G e r a l . " ' 

L E I N . 3.041, D E 15 D E JANEIRO D E 103fl 

C r i a , no m u n i c í p i o e comarca de P i r a c i c a b a , o 
d i s t r i c to de paj; de J o ã o A l f r edo . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do E s 
tado, f aço saber que a A s s e m b l ê a L e g i s l a t i v a d é S ã o P a u 
lo decreta, e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t . l .o — F i c a creado no m u n i c í p i o e comarca de P i 
racicaba, o d is t r ic to de paz de J o ã o Al f redo , c o m as se
guintes d iv i sa s : 

" C o m e ç a m no r io P i rac icaba , n a b a r r a do R i b e i r ã o do 
P a r e d ã o Ve rme lho , por elle sobem: a t é as t e r ras ã a F a z e n 
da Mandacaru ' , procurando o d i v i s o r das aguas entre -elle 
( P a r e d ã o Vermelho) e o R i b e i r ã o das A n h u m a s . D a h i "pelo 
e s p i g ã o d iv i sor das aguas t r i bu ta r i a s do -Rio P i r a c i c a b a e' 
das flo R i b e i í â o Giboias a t ê a t t i n g i r em terras da FJuzen-' 

.. da P i c o A l t o . as nascentes do R i b e i r ã o Congonha l pelo qual 
í descem a t é o cruzamento da" ponte da es t rada de P i r a c i c a 

ba — B o t u c a t u ' . Defleet indo á d i r e i t a leguem- por essa es-. : 

trada, a t ravessam o rrego da A g u a B o n i t a e a t t i ngem o 
chamado C ó r r e g o do Andrêz- inho, da* a n t i g a Fazenda C a p i 
t ã o Lobo (ou invernada T ó n i c o Roque),; descem pelo d i to 
c ó r r e g o a t é o R i b e i r ã o P i r a c i c a b a pelo q u a l sobem ate a 
bar ra do I t apocu ' . P o r este sobem passando pelo ba i r ro do 

-Gi lber t a t ê a t t i n g i r e m os t r i lhos da E s t r a d a de F e r r o So-
rocabana ( R a m a l de P o r t o J o ã o Alf redo) e deixando á d i 
re i ta a sede da Fazenda Santa L y d i a , v ã o buscar-.os nas
centes do c ó r r e g o do Pesque i ro -e d o - R i b e i r ã o da Cachoe i -

1 "ra a t ê a l c a n ç a r a nascente mais o r ien ta l do R i b e i r ã o do 
Limoei ro , f icando para fo ra destas d iv isas as Fazendas do j 
Santa A n n a é Santa O l y m p i a . Descem p e l o . R i b e i r ã o do L I - j 

' moeiro a t ê a sua c o n f l u ê n c i a ho R i o P i r a c i c a b a e ' p o r e i 
se, aba ixo a t ê a b a r r a do R i b e i r ã o d ó P a r e d ã o Vermelho", j 

A r t . 2.0 — E s t a l e i en t r a em v i g o r n a da t a de sua pu4 
b l i caçao , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . i 

P a l a c i o do Governo do Es t ado de São Pau lo , aos 15 dt 
Janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , • Í 
Sylvio Portugal. 

P u b l i c a d a n a Secre ta r i a . d a . J u s t i ç a e N e g ó c i o s d o - I n ' -
terior, aos 15 de j ane i ro de 1936. * 

Fabio E u } ilio de Oliveira Carvalho, 
D i r e c t o r G e r a l . 

L E I N. 2043, D E 13 D E . J A N E I R O ' D E 1930 
Créa o districto de Paz de Quintana, no mu

nic íp io de .Glyeerio, comiirçn de Pennnpolis. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador d ó 

Es tado , f a ç o saber que a A S S E M B L E ' A " L E G I S L A T I V A D E 
SÃO P A U L O decreta é eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t . l . o F i c a creado o d i s t r i c to d è paz de Q u i n t a 
na, no munic ip io de Glyee r io , comarca de Pennapol i s , cora ; 
as seguintes d iv i s a s : 

C o m e ç a m no e s p i g ã o d i v i s e r dos r i o s P e i x e e F e l o , , 
na d i v i s a dos m u n i c í p i o s de G l y e e r i o e M a r í l i a , onde t a m - -
bem confrontam os d i s t r i c tos de paz de H e r c u l a n i a e i 
P.ompéa, con t inua por esse e s p i g ã o , d i v i s a dos d i t o s ' m u n i 
c íp ios e respect ivos d i s t r i c t i o s , . a t é f r o n t e a r » a ; cabecei ra ; 
mais a l t a do c ó r r e g o Ç a r u ' , d a h i desce por este a t é a-sua,-
b a r r a no r i b e i r ã o Ju l i anopo l i s , pelo d u a l sobe a t é sua ca 
beceira m a i s a l t a , dah i em l i n h a rec ta a t é - a cabece i ra do 
Ganery , e desse ponto, vem era l i n h a rec ta a t é a bar ra ' c io* 
c ó r r e g o G o g - T c h ê no r i b e i r ã o Iacry , sobe o c ó r r e g o G o g -
T c h ê a t é a sua cabecei ra m a i s a l t a a t é encontrar o e s p i g ã o 
d i v i s o r dos r ios P e i x e - F e i o pelo qua l p r o s e g u e a t é o p o n - ' 
to de p a r t i d a ; j 

A r t . 2.0 —> A s p r ime i ra s n o m e a ç õ e s de f unec ionar ios . 
d Q d i s t r i c to s e r ã o feitas i . w t m e n c e p è , o Governo . í 

A r t . 3.o. — R e v o g a m -su as . u ,bpo^ içoes em c o n t r a r i o . " 
P a l a c i o do Governo -lo É s i a u o úo riâo Pau lo , aos 1 5 

de j ane i ro de i936 . 
A R M A N D O - D E S A L L E S O L I V E I R A 
S y l v i o P o r t u g a l . -

P u b l i c a d a r.a Secre tar ia da J u s t i ç a e N e g ó c i o s ' do In
terior, aos 15 de j a n e i i o -<le l-)'i6. 

F a b i o Efc-yüio i lc o . í v - . r a C a r v a l h o . 
Direc to r G e r a l . J i 

SiEI N . a « 4 3 , D E 1 3 D E J A N E I R O D E 11130 

Crea ao munic íp io e comarca de Mariiia, « 
districto de pa» ue Padre N ó b r e g a . 

A R M A N D O D E . S A L L E S O L I V E I R A , Governador do ' 
- Estado, f a ç o saber que a A S S E M È L E ' A L E G I S L A T I V A DB 

SÃO P A U L O decreta e eu promulgo à seguinte i e i : 
A r t . l . o — F i c a , no mun ic ip io e comarca de. M a r i t i a , 

creado o d i s t r i c to de paz d e . P a d r e Npbrega , com as se
guintes d i v i s a s : c o m e ç a m no ponto em q u è o c ó r r e g o S a n 
ta M a r i a faz b a r r a no r i b e i r ã o d a Pomba , o ú B a r r a G r a n 
de; dahi , sobem p e j 0 r i b e i r ã o B a r r a , G r a n d e , a t é o c ó r r e g o 
do Tombador ; sobem, por este c ó r r e g o , a t é a- cabecetra; 
desse ponto, seguem, e m . recta , a,té o e s p i g ã o . P e i x e - F e i o ; 
seguem, á a i re i t a , pelo e s p i g ã o , a t ê . a estrada, n a ex t rema 
da fazenda San ta A n t o n i e t a com a de P a l m i t a l ; seguem; po r 
essa estrada, n a e x t e n s ã o de 3.09o metros, e m . l i n h a recta,'"' 
a t é «um marco n à ex t rema d a í a z e n d a S a n t a A n t o n ' e t a 
com a de M a r i a l v a ; por e s t á ex t r ema seguem S E .51,30, n a 
e x t e n s ã o de 3.550 metros, a t é o r i b e i r ã o tios í n d i o s ; des
cem, por este r i b e i r ã o , a t é a b a r r a com o r i o T i b í r i ç á ; 
descem, pelo r i o T i b i r i ç á , a t ê a b a r r a do r i b e i r ã o do V e a 
do; sobem, p e l 0 r i b e i r ã o do Veauo, a t é a b a r r a do c ó r r e g o 
do B i r i g u y ; dahi , sobem, por este c ó r r e g o , a t ê a cabecei
ra , e deste ponto seguem, em rec t a a t ê a b a r r a d o c ó r r e 
go do d r . sé5iha; sobem, por este c ó r r e g o , ' a t é a cabecei 
ra, seguindo, em "recta, a t ê o e s p i g ã o d i v i s o r de aguas doa 

!- rio"s Ca ingang e r i b e i r ã o do Veado, pe lo q u a í s e g u e m , ' á 
d i re i t a , a t ê o seu ponto mais al to, de onde r u m a m , em" l i 
nha recta , a t ê a cabecei ra do c ó r r e g o S a n t a M a r i a , pelo 
q u a l descem, a t é a "barra no r i b e i r ã o da Pomba", ou. B a r r a 
Grande, , onde t i v e r am começo. . ' 

A r t . 2 .0 A s p r i m e i r a s n o m e a ç õ e s , consequentes á 
c r e a ç ã o do d i s t r i c to , s e r ã o fei tas l iv remente pelo G o v e r n o . 

Á r t . 3.o Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 
' P a l á c i o do Governo do Es t ado de S ã o Pau lo , aos 15 

de janeiro de'. 1936. . . . 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 

\ Sylvio Portugal. 
• P u b l i c a d a n a Secre ta r ia d a J u s t i ç a e N e g ó c i o s do In

ter ior , a o s M S de jane i ro de 1936. 
F á b i o Egydio de Oliveira Carvalho 
Direc to r G e r a l -

Actos do Poder Executivo 
<*) D E C R E T O ff. T.504, D E 10 D E J A N E I R O D E 1»38 

Dispõe sobre a e m i s s ã o da primeira s é r i e . de 
apól ices uniformizadas, no valor nominal de tre
zentos mH contos. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do E s 
tado de São Paulo, usando das suas a t t r i b u i ç õ e s . 

Decreta : . <*" ' 
•Ar t . l .o i— F i c a a Secretar ia da Fazenda au tor izada a 

eroit t ir a primei-.-v s é r i o das a p ó l i c e s un i formizadas a que 
se refere a ; l e l n., 2.507, de 31 de dezembro de 1935, para 
c o n v e r s ã o d á d i v i d a in te rna fundada, consol idação* da d i 
v i d a f luctuante o demais fins declarados na mesma l e i . 

I l .o •*— A s é r i e t e r á o va lor nominal de trezentos m i l 
contos de ré i s (300.000:000?000) o s u b - d i v i d i r - s e - á em tres 
sub-séi - ies designadas pelas letras A , B e C, cada uma das 
quaes SE c o m p o r á de cem m i l apó l i ce s do va lor nomina l 
d« um conto de r é i s (l:OO0J0O0) e numeradas de um a cem 
m i l . * 

§ 2,o — ' A s tres s u b - s é r i e s s e r ã o -emittidas simulta-, 
neamente, de"modo a receberem os tomadores i g u a l nume
r o de t í t u l o s "dé' cada uma . 

A r t . 2.o — A s a p ó l i c e s vence rão juros annuaes de o i 
to por cento (S o]o); i .erâo ao portador ou nominat ivas , á 
o p ç ã o dos tomadores; c o n v e r s í v e i s as nominat ivas em a o : 
por tador e v ice-versa e reconversiveis, a requerimento dos 
interessados; do typo min imo de noventa (90); 6 r e s g a t á 
veis no prazo' de quarenta (40) a imos . 

§ l .o — Ós" ju ros s e r ã o contados do pr imei ro d i a u t i l 
do" mez em, que "se d ê r a e m i s s ã o dos t í t u l o s e pagos por 
t r imestres vencidos, nos mezes seguintes: s u b - s ê r l e A , " e m 
janeiro, ' abri) , Jv :ho e outubro: s u b - s ê r l e B , em fevereiro, 
maio, agosto' e j ô v e m b r o ; e s u b - s ê r l e C, em m a r ç o , junho, 
setembro e dezembro . ' 

"S 2.o — O resgate o p e r a r - s e - á , desde 1937, a c r i t é r i o 
do Governo : 

a) ou per sor te io- t r imes t ra l , ao par, nos mezes do pa 

gamento dos juros, observada a tabe i la cie t r i m e s t r a l i d a -
des que s e r á organizada pela Secre tar ia da Fazenda : 

b) ou por meio de compra no decorrer de c a d a ' a n n o . 
I 3.o — A s a p ó l i c e s sorteadas para a m o r t i z a ç ã o repu 

t a r - s e - ã o resra tadas , f icando as i m p o r t â n c i a s correspon
dentes, desde logo, á d i s p o s i ç ã o de quem de di re i to , a t é a 
p r e s c r i p ç â o l e g a l . 

§ 4.o — A s cool ices sorteadas ou adqui r idas p a r a amor
t i z ação , s e r ã o d e s t r u í d a s na p r e s e n ç a do Secretar io da F a 
zenda, ou de um seu representante, do syndico da B o l s a 
Of f i c i a l de Va lo re s de São Pau lo ou de um seu represen
tante, do Procurador """iscai da Fazenda^ do D i r e c t o r da 
Di rec to r i a da l i v i d a P u b l i c a e m a i s pessoas convidadas pa
r a esse f im, lavrando-se ac ta que s e r á publ icada*no . " D i á 
r io O i f i c , i a l " do EVtado . 

A r t . 3.o — A s cautelas p r o v i s ó r i a s e os t í t u l o s de f i n i 
t ivos c o n t e r ã o o " f a c - s i m i l e " impresso d a as s igna tu ra do 

"Secretario da F a z e n d a e s e r ã o assignados pelo D i r e c t o r da 
Di rec to r i a da D i v i d a P u b l i c a e Pelo Thesoure i ra do" The-
souro do E s t a d o . 

A r t . 4.0 — A s a p ó l i c e s , tanto nominat ivas , como ao 
portador, emit t idas de conformidade com este decreto, go-
s a r ã o dos seguintes p r i v i l é g i o s ; 

a) — S e r ã o isentas dos impostos de t r a n s m i s s ã o de 
propriedade " i n t e r - v i v o s » e "causa-mor t i s" e. de quaesquer 
outros impostos estaduaes. 

b) — S e r ã o recebidas pelo seu va lor nomina l , nas f i a n - • 
ç a s ou c a u ç õ e s prestadas n a s - r e p a r t i ç õ e s publ icas e em '• 
j u i z o . " • 

A r t . 5.0 — A Secretar ia da Fazenda p r o v i d e n c i a r á p a r a 
que as apó l i ce s desta e m i s s ã o sejam admi t t idas â c o t a ç ã o 
e m todas as bolsas de valores do palz e pagos, nas p r i n c i -
paes p r a ç a s bancar ias da- Repub l i ca , por o c c a s i ã o do v e n 
cimento, os respect ivos j u r o s -e a m o r t i z a ç õ e s . 

AJ&. 6.0 — E s t e decreto " e n t r a r á - em v i g o r n a da ta 
da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas ' ,as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r a r i o . 

P a l a c i o do governo do Es tado de S ã o Paulo , aos tu qe 
janeiro de 193 3. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Clóv i s Ribeiro. 

Pub l i cado na Sec re ta r i a da Fazenda , aos 10 de j ane i r a 
da 1936. 

J o s é Mascarenhas, 
D i r e c t o r G e r a l do Thesouro, subs t i t u to . 

(*) Pub l i cado novamente por ter sahldo com i n c o r r e 
c ç õ e s . 

D E C R E T O N . 7.514, D E 15 D E J A N E I R O D E 1936 

Abre á Secretaria da VlacSo e Obra* Publica« 
o creüíto de 240:«0í>$800, s u p p l e m e n t ä r u diversas 
verbas do. o r ç a m e n t o de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do E s 
tado d è S ã o Pau lo , usando da a u t o r i z a ç ã o -que lhe confe f« 
a l e i n . 2.534, de 10 de j ane i ro corrente . 

Decreta: , 
A r t i g o l .o — F i c a aberto, no Thesouro do Es tado , ä 

S e c r e t á r i a d a ' V i a ç ã o e Obras Pub l i cas , um credi to d a i m 
p o r t â n c i a de duzentos e qua ren ta contos, seiscentos «• n o 
vo m i l e oitocentos r é i s , s u p p l e m e n t ä r a d iversas verbas 
do a r t i go 7.o do decreto n . . 6.261, de 30 de- dezembro ' do 
1933, a ss im d i s t r i b u í d o : 

101:4323900 á verba da 3 .a parte do § 5\o; ' 
24.-367Í000 á verba da 5 .a par te do § B.-o; 

í 9:I13è600 á verba d a 7 .a-par te do .§ 5.o; 
. • 19:lil$600 á ve rba da 3 .a parte do § 6.o; , 

61:715$700 á ve rba da 4 .a parte do § 6 .o; 
24:869$000 á v e r b a da 5 .a parte do § 6.0. "-

A r Ü g o 2.0 — Os empenhos das despesas a l i qu ida r , pe. 
lo presente c redi to p o d e r ã o ser reg is t rados a t ê 15 dias de
pois da da t a da p u b l i c a ç ã o deste decreto . 
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